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NOTA OFICIAL À IMPRENSA
Guarapuava/PR, 19 de dezembro de 2025
Como vereadora eleita pelo Partido dos Trabalhadores (PT) para o mandato 2025-2028, no exercício de minhas atribuições constitucionais e regimentais, venho a público esclarecer e justificar o Pedido de Acesso à Informação protocolado junto à Prefeitura Municipal de Guarapuava, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI), referente ao Contrato de Concessão nº 389/2019, celebrado entre o Município e a Ilumina Guarapuava S.A., incluindo seus aditivos.
Este pedido surge no contexto de minha função fiscalizadora, inerente ao cargo de vereadora, conforme previsto na Constituição Federal (art. 31) e na Lei Orgânica do Município, que impõem aos parlamentares o dever de zelar pela correta aplicação dos recursos públicos e pela transparência nas ações da administração municipal. Como representante do povo de Guarapuava, tenho o compromisso inabalável com a verdade, a defesa dos interesses da população e o cumprimento dos princípios que regem a administração pública, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal).
O contrato em questão, que envolve uma Parceria Público-Privada (PPP) para serviços de iluminação pública, é de interesse coletivo, uma vez que impacta diretamente o orçamento municipal e a qualidade dos serviços prestados à comunidade. Diante de indícios de possíveis irregularidades, como aditivos celebrados de forma célere e questionamentos sobre auditorias e fiscalização, solicitei informações detalhadas e documentos específicos, incluindo:
· Justificativas técnicas, econômicas e jurídicas para aditivos contratuais;
· Relatórios de obras, metodologias de verificação e auditorias;
· Detalhes sobre monitoramento via telegestão e valores pagos;
· Composição e atas do Comitê de Governança;
· Demonstrações contábeis da concessionária;
· Critérios para não atendimento a pareceres do verificador e da procuradoria, visando avaliar a conformidade com as melhores condições de mercado;
· Conformidade com as Leis Municipais nº 2482/2015 e nº 2764/2017.
Esses itens estão explicitamente vinculados às cláusulas contratuais e à legislação aplicável, com o objetivo de garantir a transparência e o controle social sobre um contrato que mobiliza recursos públicos significativos. Não se trata de uma ação política partidária, mas de uma medida necessária para assegurar que os princípios da administração pública sejam respeitados, evitando prejuízos ao erário e à população.
Reitero meu compromisso com a verdade e a ética, e afirmo que, caso haja negativa ou entraves indevidos ao fornecimento das informações, tais atos poderão configurar violações à LAI, sujeitas a responsabilizações administrativas, civis e penais, conforme previsto na legislação vigente. Convido a imprensa e a sociedade a acompanharem o desenrolar desse processo, pois a transparência é o pilar da democracia e do bom governo.
Atenciosamente,
Terezinha dos Santos Daiprai Vereadora Municipal (PT) Líder da Bancada do PT na Câmara Municipal de Guarapuava Contato: Disponível no site oficial da Câmara Municipal de Guarapuava ou via Facebook oficial (terezinha.dossantosdaiprai)
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